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P O R T A R I A Nº 619/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  LUCIANA CERQUEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de  agosto  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 620/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ANA CARLA DA SILVA CONSTÂNCIO, para exercer 
o cargo em comissão de ASSISTENTE DE PROGRAMAS E 
TREINAMENTO, Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO.  
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de agosto de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 621/2017 - G. P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Alterar com substituição de  membros, a Portaria nº 171/2016, que nomeou 
a Comissão Especial de Averiguação para manifestação nos processos 
administrativos, referentes as impugnações de endereço dos candidatos para o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, substituindo o Servidor ALESSANDRO 
RODRIGUES FIRMO, matrícula nº 631/01, pela Servidora KELLY CRISTINA 
TASHIMA, matrícula 746/01, permanecendo inalterados os demais itens da referida 
portaria.  
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes,  10 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
                                                PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 622/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear MAYRA ISLANE SANTANA, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo DAS-3, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na CONSULTORIA 
JURÍDICA.  
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 17 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de agosto de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 623/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ALVARO GONÇALVES DE FIGUEIREDO, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo 
DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado 
na CONSULTORIA JURÍDICA.  
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de agosto de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 624/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear JOYCE GONÇALVES DOS SANTOS FERNANDES, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 19 de julho  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10  de agosto  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


